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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

11128.006645/2006-30

Voluntario
3202-000.803 — 2* Camara /2" Turma Ordinaria
26 de junho de 2013
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
LUCCHI LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 23/02/2005
Ementa:

FORMALIZACAO DO CREDITO TRIBUTARIO PARA PREVENIR A
DECADENCIA.

O regime de Direito Positivo consubstanciado no Coédigo Tributario
Nacional, com destaque para o disposto em seu artigo 142, torna imperativa a
formalizagdo do crédito tributidrio pela Fazenda Publica, sob pena de
decadéncia do correspondente direito, mesmo diante de acdo judicial de
natureza preventiva com o conddo de suspender a exigibilidade do crédito
mediante realizacao de deposito judicial.

CONCOMITANCIA DE OBJETO ENTRE PROCESSOS
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SUMULA CARF N° 1.

A busca da tutela jurisdicional do Poder Judiciario, com o mesmo objeto da
autuacdo, importa em renuncia ao litigio administrativo e impede a
apreciagdo das razdes de mérito pela autoridade administrativa competente.

Recurso voluntdrio conhecido em parte. Na parte conhecido, recurso
voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente o recurso voluntario. Na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntario.
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 Data do fato gerador: 23/02/2005
 Ementa:
 FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA.
 O regime de Direito Positivo consubstanciado no Código Tributário Nacional, com destaque para o disposto em seu artigo 142, torna imperativa a formalização do crédito tributário pela Fazenda Pública, sob pena de decadência do correspondente direito, mesmo diante de ação judicial de natureza preventiva com o condão de suspender a exigibilidade do crédito mediante realização de depósito judicial.
 CONCOMITÂNCIA DE OBJETO ENTRE PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 1. 
 A busca da tutela jurisdicional do Poder Judiciário, com o mesmo objeto da autuação, importa em renúncia ao litígio administrativo e impede a apreciação das razões de mérito pela autoridade administrativa competente.
 Recurso voluntário conhecido em parte. Na parte conhecido, recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente o recurso voluntário. Na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Irene Souza da Trindade Torres � Presidente
 
 Thiago Moura de Albuquerque Alves � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, Tatiana Midori Migiyama e Thiago Moura de Albuquerque Alves. 
  Trata o presente de auto de infração, fls. 01/16, lavrado contra o contribuinte acima qualificado, com a exigência do Pis/Pasep e Cofins-Importação, no valor de R$17.374,60, pelas razões a seguir expostas.
O contribuinte promoveu o despacho aduaneiro de mercadorias importadas, processando pela Declaração de Importação n° 05/0189448-3, registrada em 23/02/2005, com o não pagamento do Pis/Pasep e Cotins-Importação.
Tal procedimento decorre da obtenção de liminar concedida em Mandado de Segurança preventivo (Processo n° 2004.61.011088-1 da 2ª Vara Federal de Santos/SP), fls.28/32, que lhe concedeu o direito a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições, sob garantia de depósito judicial.
A mercadoria foi liberada, e, a seguir, lavrado o presente auto de infração para constituição do crédito tributário e prevenir a decadência.
Inconformada com a autuação, a empresa apresentou impugnação, pedindo que fosse julgado totalmente improcedente a autuação (fls. 92 e ss.). 
Conclusos os autos, a DRJ não conheceu da impugnação, em razão da concomitância de discussão administrativa e judicial (fls. 133 e ss.). Eis suas palavras:
Trata o presente de auto de infração lavrado com a exigência do Pis/Pasep e Cotins-Importação no valor de R$17.374,60.
O contribuinte processou a Dl n° 05/0189448-3, com o não pagamento do Pis/Pasep e Cofins-Importação, por ter obtido liminar concedida em Mandado de Segurança preventivo (processo n° 2004.61.011088-1 da 2ª Vara Federal de Santos/SP), que lhe concedeu o direito a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições, sob garantia de depósito judicial. 
A opção do sujeito passivo em submeter a controvérsia à tutela do Poder Judiciário faz presumir a renúncia ao seu direito de ver apreciada a mesma matéria na esfera administrativa.
Sendo prerrogativa inafastável da função jurisdicional dirimir � terminativamente os conflitos de interesse, não faz sentido discutir a mesma matéria, concomitantemente, em duas instâncias. A eleição da via judicial impõe, como decorrência lógica, o abortamento da instância administrativa.
Precisamente por isso é que o Decreto-Lei n° 1.737 de 20/12/1979, em seu art. 1°, § 2°, já dispunha que:
[...]
Desse modo, VOTO por Não Conhecer da Impugnação.
Cientificada do acórdão, acima destacado, a contribuinte apresentou recurso voluntário, reiterando suas razões para julgar improcedente a autuação (fls. 154 e ss.).
O processo digitalizado foi distribuído e, posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator na forma regimental.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido.
Analisando a pretensão da recorrente, entendo que não merece provimento o recurso voluntário.
Isso porque o regime de Direito Positivo consubstanciado no Código Tributário Nacional, com destaque para o disposto em seu artigo 142, torna imperativa a formalização do crédito tributário pela Fazenda Pública, sob pena de decadência do correspondente direito, mesmo diante de ação judicial de natureza preventiva com o condão de suspender a exigibilidade do crédito mediante realização de depósito judicial.
Quanto aos demais temas, ventilados pela recorrente, verifico que são os mesmos discutidos no âmbito do Processo judicial n° 2004.61.011088-1 da 2ª Vara Federal de Santos/SP, não podendo, dessa forma, ser conhecidos pelo CARF, ao teor da interpretação da legislação consolidada pela Súmula CARF nº 1:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso voluntário. Na parte conhecida, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
Thiago Moura de Albuquerque Alves 
 
 




Irene Souza da Trindade Torres — Presidente

Thiago Moura de Albuquerque Alves — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Irene Souza da
Trindade Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Luis
Eduardo Garrossino Barbieri, Tatiana Midori Migiyama e Thiago Moura de Albuquerque
Alves.

Relatorio

Trata o presente de auto de infracdo, fls. 01/16, lavrado contra o contribuinte
acima qualificado, com a exigéncia do Pis/Pasep e Cofins-Importagdo, no valor de
R$17.374,60, pelas razoes a seguir expostas.

O contribuinte promoveu o despacho aduaneiro de mercadorias importadas,
processando pela Declaragdo de Importagdo n°® 05/0189448-3, registrada em 23/02/2005, com
o ndo pagamento do Pis/Pasep e Cotins-Importagao.

Tal procedimento decorre da obten¢do de liminar concedida em Mandado de
Seguranca preventivo (Processo n° 2004.61.011088-1 da 2* Vara Federal de Santos/SP),
f1s.28/32, que lhe concedeu o direito a suspensdo da exigibilidade das referidas contribuigdes,
sob garantia de depdsito judicial.

A mercadoria foi liberada, e, a seguir, lavrado o presente auto de infragdo
para constitui¢ao do crédito tributario e prevenir a decadéncia.

Inconformada com a autuacdo, a empresa apresentou impugnagdo, pedindo
que fosse julgado totalmente improcedente a autuagao (fls. 92 e ss.).

Conclusos os autos, a DRJ ndo conheceu da impugnagdo, em razdo da
concomitancia de discussao administrativa e judicial (fls. 133 e ss.). Eis suas palavras:

Trata o presente de auto de infra¢do lavrado com a exigéncia do
Pis/Pasep e Cotins-Importagdo no valor de R$17.374,60.

O contribuinte processou a DI n°® 05/0189448-3, com o ndo
pagamento do Pis/Pasep e Cofins-Importagdo, por ter obtido
liminar concedida em Mandado de Seguranca preventivo
(processo n° 2004.61.011088-1 da 2° Vara Federal de
Santos/SP), que lhe concedeu o direito a suspensdo da
exigibilidade das referidas contribuigcoes, sob garantia de
depasito judicial.

A opg¢ado do sujeito passivo em submeter a controvérsia a tutela
do Poder Judiciario faz presumir a renuncia ao seu direito de
ver apreciada a mesma matéria na esfera administrativa.

Sendo prerrogativa inafastavel da fungdo jurisdicional dirimir *
terminativamente os conflitos de interesse, ndo faz sentido
discutir a mesma matéria, concomitantemente, em duas
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instancias. A elei¢cdo da via judicial impoe, como decorréncia
logica, o abortamento da instancia administrativa.

Precisamente por isso é que o Decreto-Lei n° 1.737 de
20/12/1979, em seu art. 1°, § 2°, ja dispunha que:

[-]
Desse modo, VOTO por Nao Conhecer da Impugnagado.

Cientificada do acérdao, acima destacado, a contribuinte apresentou recurso
voluntario, reiterando suas razoes para julgar improcedente a autuagao (fls. 154 e ss.).

O processo digitalizado foi distribuido e, posteriormente, encaminhado a este
Conselheiro Relator na forma regimental.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade
devendo, portanto, ser conhecido.

Analisando a pretensdo da recorrente, entendo que ndo merece provimento o
recurso voluntario.

Isso porque o regime de Direito Positivo consubstanciado no Codigo
Tributario Nacional, com destaque para o disposto em seu artigo 142, torna imperativa a
formalizagdo do crédito tributdrio pela Fazenda Publica, sob pena de decadéncia do
correspondente direito, mesmo diante de agdo judicial de natureza preventiva com o condao de
suspender a exigibilidade do crédito mediante realizacdo de deposito judicial.

Quanto aos demais temas, ventilados pela recorrente, verifico que sdo os
mesmos discutidos no ambito do Processo judicial n® 2004.61.011088-1 da 2* Vara Federal de
Santos/SP, ndo podendo, dessa forma, ser conhecidos pelo CARF, ao teor da interpretagdo da
legislagao consolidada pela Simula CARF n° 1:

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agdo
Jjudicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo orgdo
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial.

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso voluntario. Na
parte conhecida, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

E como voto.

Thiago Moura de Albuquerque Alves
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